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Aos dias do mês de dezembro do ano de

mil novecentos e noventa e três , autúo o presenta;

supra citado e mais documentos que seguem;
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Projsto de Lei

Dispõe sobre modificação no pagamento das
contas de água do SAAE (Serviço Autônomo'
de água e esgoto).

Art, 1® - Fica o SAAE (Serviço Autônomo de água e Es
goto) autorizado a inserir no pagamento subsequente ao mes ven
cido, as taxas de multa e demais encargos referentes a pagamen
tos,

Art, 28 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões, 13 de dezembro de â.993

WILSON DILLEM DOS SANTOS

l/ereador

VEREADORES VES - 002/10000/93
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Projeto de Lei nQ 49G /93

Dispõe sobre modificação no pagamento das

contas de água do SAAE (Serviço Autônomo'

de água e esgoto).

Art, 12 - Fica o SAAE (Serviço Autônomo de água a Es

goto) autorizado a inserir no pagamento subsequente ao mes ven

cido, as taxas de multa e demais encargos referentes a pagamen

tos,

Art, 25 - Esta lei entrará em vigor na data de sua p^
blicaçao, revogadas as disposições em contrario.

Sala de Sessões, 13 de dezembro de i993

WILSON DILLEfl DOS SANTOS

Uereador

VEREADORES VES - 002/10000/93
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DUSTIF I CAT I ÜA

Nossa proposição tem Gomo finalidade primordial um me

lhor atendimento ao públieo, sendo assim, propomos que o SAAE
(Serviço Autônomo de /ígua e Esgoto), tal como já á feito pela •
ESCELSA e TELEST, possa inseririno pagamento subsequente ao mês
vendido, as taxas de multas e encargos provenientes do atraso '

no pagamento das contas de água, uma vez que são várias as re -
clamações das pessoas, principalmente aquelas que moram em bai£

ros distantes do centro e têem que se deslocarem primeiramente,

ao escritório do SAAE e posteriormente a rede bancária para qu^
tarem seus débitos.

WILSON DILLEM DBSSANTOS

Vereador

VEREADORES VES - 002/10000/93
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□ USTIFI CATIUA

Nossa proposição tem como finalidade primordial um me
lhor atendimento ao público, sendo assim, propomos que o SAAE
(Serviço Autônomo de Água e Esgoto), tal como já á feito pela '
ESCELSA e TELEST, possa inserir no pagamento subsequente ao rnes

vendido, as taxas de multas e encargos provenientes do atraso *
no pagamento das contas de água, uma eez que são várias as re -
clamaçõas das pessoas, principalmente aquelas que moram em baijr
ros distantes do centro e têein que se deslocarem primeiramente,
ao escritório do SAAE a posteriormente a rede bancária para qu^
tarem seus débitos.

S
WILSON DILLEH DOS ANTOS

Vereador

VEREADORES VES - 002/10000/93


